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ESTADO DE MATO GROSSO

ITURA MUNICIPAL DE PONTAL DO ARAGUAIAPR
cNPJ 33.000.670/0001 -67

ERRATA DO DECRETO N9 24L512O22

O PREFEITO MUNICIPAL DE P'ONTAL DO ARAGUAIA, ESTADO DE MATO GROSSO,

no uso de suas atribuiçôes legais coníeridas pelo artigo 76 da Lei Orgânica do Município, informa que

tendo em vista o eno no Dêcreto a" 2415/2022, publicado, a presente ERRATA serve para retificar,

ONDE SE LÊ:

AÍt. 10 - Ficam convocados os candidatos classiÍicados no Processo Seletivo

Simplificado POR Contagem de Pontos e Entrevista n' OOl /2021, discriminados no Anexo I deste

Decreto, com os respectivos cargos, para no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados de 23/03
a O6tO4t2O22, a se aprêsentarem na S€cretaria Municipal de Educação e Cultura no Prédio da

Prefeitura Municipal dê Pontat do Araguaia, no horário de expediente (07:30 as 13:30h),

apresentando os documentos constantes do Anexo ll, deste Decreto, para posterior assinatura de

contratos dos seus respectivos cargos para quais foram classificados.

LEIA-SE:

AÉ. 1o - Ficam convocados os candidatos classificados no Processo Seletivo

Simplificado POR Contagem de Pontos e Entrevista n' N"l/2021, discriminados no Anexo I deste

Decreto, com os respêctivos cargos, para no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados de 10/o6 a

24tO6/2O22, a se apresentarem na Secrelaria Municipal de Educação e Cultura no Prálio da

PrefeituÍa Municipat de Pontal do Araguaia, no horário de expediente (07:30 as 13:30h),

apresentando os documentos constantes do Anexo ll, deste Decreto, para posterlor assinatura de

contratos dos seus respectivos cargos para quais foram classificados.

Art. 4.o - Este decreto entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as

disposiçÕes em contrário.

Pontal do Araguaia - MT, 10 de Junho de 2022

(!)rosr 3401-7450 / resl 340í-8541 E E-mail: prefeitura@pontaldoaraguaia.mt.gov.br

I Rua Pe. Sebastião Teixeira n.o 23 - Centro - CEP: 78.698-000

Prefeito Municipal


